
 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

                          PORTARIA GP/TRT16 nº 160/2024
      São Luis/MA, fevereiro de 2024

 
                                                                                                                             Altera a composição do
Subcomitê de Recebimento de Materiais do                                                                                                   
                            Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.
 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e
 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 325, de 11 de fevereiro de 2022, que instituiu a Política de Governança dos Colegiados Temáticos
da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar, nos termos do art. 2º da Portaria GP/TRT16 nº 147, de 28 de fevereiro de 2023, a nova composição do Subcomitê de
Recebimento de Materiais do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, que terá os seguintes membros:
I – STANLEY ARAÚJO DE SOUSA, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Tecnologia da Informação, lotado na Secretaria de
Tecnologia da Informação e Comunicação, matrícula nº 308161860, como membro efetivo e Coordenador do Colegiado;
II – JOSÉ DE RIBAMAR SANTOS BATISTA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado na Diretoria do Foro “Astolfo Serra”, matrícula nº
30816405, como membro efetivo e Vice-Coordenador do Colegiado;
III – JOSÉ VICENTE ARAÚJO DOS SANTOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado no Setor Gráfico, matrícula nº 30816183, como
membro efetivo;
IV – ALFREDO BATISTA DOS SANTOS FILHO, Analista Judiciário, Área Administrativa, lotado no Setor de Almoxarifado, matrícula nº
30816391, como primeiro membro suplente; e
V – ARY ARRUDA GOMES DE SÁ FILHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado na Secretaria de Gestão Estratégica, Estatística e
Pesquisa, matrícula nº 30816534, como segundo membro suplente.
Art. 2º Fica revogada a Portaria GP/TRT16 nº 148, de 28 de fevereiro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
 

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
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Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA, Presidente, em 04/03/2024, às 09:55,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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